Legislação citada anexada pela

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL
Seção de Legislação Citada - SELEC


LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

.......................................................................................................................................................
Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação. 

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas. 

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo. 

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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Dispositivo Legal Questionado

    Art. 059-A da Lei n° 9504, de 30 de setembro de  1997  (Lei  das  Eleições),

incluído pelo art. 002º da Lei 13165, de 29 de setembro de 2015.

    Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015

                              Altera as Leis n°s 9504,  de  30  de  setembro  de

                              1997, 9096, de 19 de setembro de 1995, e 4737,  de

                              15 de julho  de  1965  -  Código  Eleitoral,  para

                              reduzir  os  custos  das   campanhas   eleitorais,

                              simplificar a administração dos Partidos Políticos

                              e incentivar a participação feminina.

    Art. 002° - A Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

   (...)

    "Art. 059-A - No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato  manual  do

eleitor, em local previamente lacrado.

    Parágrafo único - O processo de votação não será concluído até que o eleitor

confirme a correspondência entre o teor de seu voto  e  o  registro  impresso  e

exibido pela urna eletrônica."

Fundamentação Constitucional

- Art. 014

- Art. 060, § 004°, 0II

Resultado da Liminar

Deferida

Decisão Plenária da Liminar

     O Tribunal, por maioria e nos termos  do  voto  do  Ministro  Alexandre  de Moraes, deferiu a medida cautelar,  com  efeitos ex   tunc ,  para  suspender  a eficácia do  art.  59-A  da  Lei  9.504/1997,  incluído  pelo  art.  2º  da  Lei

13.165/2015. Vencidos, parcialmente, os Ministros Gilmar Mendes (Relator) e Dias Toffoli. Falaram: pela requerente,  Procuradoria-Geral  da  República ,  a  Drª. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da República; pelo amicus  curiae Instituto

Resgata Brasil - IRGB, a  Drª.  Beatriz  Kicis ;  pelo  amicus  curiae Partido  Republicano  Progressista -  PRP ,  a  Drª.  Denia  Erica  Gomes  Ramos Magalhães; pelo amicus curiae Associação Pátria Brasil, a  Drª.  Miriam  Noronha Mota Gimenez; e,

pelo amicus curiae Sindicato  Nacional  dos  Peritos  Criminais Federais - APCF, o Dr. Alberto Emanuel Albertin Malta. Presidiu o  julgamento  a Ministra Cármen Lúcia.

     - Plenário, 6.6.2018.

Data de Julgamento Plenário da Liminar

Plenário

Data de Publicação da Liminar

Pendente

Resultado Final

Aguardando Julgamento
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

.......................................................................................................................................................
PARTE QUINTA

DISPOSIÇÕES VÁRIAS

.......................................................................................................................................................
TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES PENAIS

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO II

DOS CRIMES ELEITORAIS

.......................................................................................................................................................
Art. 301. Usar da violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos:

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo:

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. (Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.064, de 24/10/1969)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
